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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 18/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho, para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 18/2026, que tem por finalidade autorizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal vigente.
O referido crédito visa incluir no orçamento de 2026 recursos financeiros oriundos de emendas parlamentares recebidas no final do exercício de 2025.
Trata-se de:
· Emenda parlamentar do Deputado Federal Alexandre Lindenmeyer, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinada à aquisição de um veículo de 5 lugares, com contrapartida do Município;
· Emenda parlamentar do Senador Luis Carlos Heinze, no valor de R$ 385.723,00 (trezentos e oitenta e cinco mil setecentos e vinte e três reais), com contrapartida do Município, destinada à aquisição de uma van para o transporte de pacientes.
Os recursos foram recebidos em dezembro de 2025, sem que houvesse perspectiva de ingresso naquele exercício. Por essa razão, foram previstos para 2026 na Lei Orçamentária Anual (LOA). Contudo, diante do efetivo repasse ainda em 2025, faz-se necessária sua inclusão no orçamento de 2026 na condição de superávit financeiro, garantindo a correta aplicação e execução das emendas.
A aprovação da presente matéria faz-se necessária para que o Município possa dar continuidade aos procedimentos administrativos e licitatórios, assegurando a aquisição dos veículos e, consequentemente, a melhoria da infraestrutura de transporte e do atendimento à população.
Diante da relevância da iniciativa e dos benefícios que dela decorrerão para a comunidade, solicito a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado em regime de urgência.
Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingrid Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 18, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Saúde Para Todos
1.516 - Renovação da Frota de Veículos
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 455.723,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e vinte e três reais)
Fonte de Recurso: 2.601.3110.4505 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 144.277,00 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, nas seguintes Fontes de Recurso:
a) 2.601.3110.4505 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 455.723,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e vinte e três reais); e 
b) Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 144.277,00 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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